
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Informações Básicas

1.1 - Contratação de empresa para fornecimento de uniformes escolares e collant para atender o
Projeto "Passo a Passo" desenvolvido pelo CRAS no Município de Bocaina de Minas-MG,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento.

2 - Descrição da necessidade

2.1 - A Aquisição dos uniformes escolares serão distribuídos aos alunos da Rede Municipal de
Ensino durante ano Letivo de 2024. O uso do uniforme escolar colabora para a segurança dos
alunos. Além de ser importante para identificá-los dentro das unidades escolares, possibilitando
o reconhecimento dos estudantes em possíveis situações de perigo fora delas. Usar o uniforme
escolar, além de economizar a utilização de outras vestimentas, evita o consumismo e situações
discriminatórias, que levam a prática do bullying. Alunos uniformizados pertencem ao mesmo
grupo, possuem os mesmos interesses, e focam na aprendizagem.
A Aquisição do collant, (item 7), será distribuído aos participantes do projeto "Passo a Passo";
A distribuição visa promover a igualdade entre os assistidos do projeto "Passo a Passo" com a
vestimenta adequada, garantindo a promoção da cidadania, visto que, o projeto beneficiar a
todos sem distinção. Toda criança e adolescente têm direito a momentos de aprendizagem e
descontração de forma igualitária diante das diferentes vulnerabilidades.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza da Contratação

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens
comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, preferencialmente na forma
Eletrônica.

4.2 - Duração inicial do contrato de fornecimento de natureza não continuada:

4.2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 60(sessenta) dias, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

4.3 - Sustentabilidade

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os  requisitos exigidos neste tópico.
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4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente.

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao
meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

4.3.4 - São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final
de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:

4.3.4.1 - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

4.3.4.2 - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

4.3.4.3 - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público.

5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento não identificamos alternativas de solução no mercado para o problema
apresentado que não seja a aquisição na forma descrita nesse estudo. Para a contratação em
tela, verificou-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades da Administração,
no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e soluções que melhor se adequassem a
nossa necessidade . Na oportunidade, constatamos que a forma de contratação é similar aos
modelos adotados em outras contratações no âmbito da Administração Pública. Salienta-se
ainda que esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da
administração.

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - A contratação refere-se à Contratação de empresa para fornecimento de uniformes
escolares e collant para atender o Projeto "Passo a Passo" desenvolvido pelo CRAS no
Município de Bocaina de Minas-MG, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente
instrumento e seus anexos.

6.3 - Registre-se que, especificação técnica do objeto, será tratado em tópico específico deste
ETP (Item 7) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

6.4 - A solução definida para atender a presente
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demanda é realizar a aquisição uniformes, através de empresa especializada, que forneça todos
os materiais, mão de obra e estrutura necessária para a confecção dos mesmos.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.

1 Camiseta de manga curta em malha -Infantil
(tamanho 6 ao 8), tecido antipilling, 100%
poliéster, gramatura 174g/m2 + 5%, na cor
verde bandeira. Logo do município
estampado na frente medindo 10x10cm.
Nome da escola e do Município estampado
nas costas no tamanho 20x30. Acima do
logo do município deverá ser estampada
uma barra até o ombro na cor branco e uma
barra na cor vermelho. As estampas devem
ser prensadas em sublimação.

unidade 80

2 Camiseta de manga curta em malha,
tamanho adulto (P, M, G e GG) tecido
antipilling, 100% poliéster, gramatura
174g/m2 + 5%, na cor supremo branco.
Mangas na cor branca com ribana e gola
redonda na cor verde. Logo do município
estampado na frente medindo 10x10cm.
Nome da escola e do Município estampado
nas costas no tamanho 20x30. Acima do
logo do município deverá ser estampada
uma barra até o ombro na cor verde
bandeira e uma barra na cor vermelho. As
estampas devem ser prensadas em
sublimação.

unidade 64

3 Camiseta de manga curta em malha,
tamanho juvenil (8 a 16) tecido antipilling,
100% poliéster, gramatura 174g/m2 + 5%,
na cor supremo branco. Mangas na cor
branca com ribana e gola redonda na cor
verde. Logo do município estampado na
frente medindo 10x10cm. Nome da escola e
do Município estampado nas costas no
tamanho 20x30. Acima do logo do
município deverá ser estampada uma barra
até o ombro na cor verde bandeira e uma
barra na cor vermelho. As estampas devem
ser prensadas em sublimação.

unidade 397

4 Camiseta de manga longa em malha Infantil
(tamanho 6 ao 8), tecido antipilling, 100%
poliéster, gramatura 174g/m2 + 5%, na cor
verde bandeira. Logo do município
estampado na frente medindo 10x10cm.
Nome da escola e do Município estampado
nas costas no tamanho 20x30. Acima do
logo do município deverá ser estampada
uma barra até o ombro na cor branco e uma
barra na cor vermelho. As estampas devem
ser prensadas em sublimação.

unidade 80
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Item Descrição Unid. Quant.

5 Camiseta de manga longa em malha,
tamanho adulto (P, M, G e GG) tecido
antipilling, 100% poliéster, gramatura
174g/m2 + 5%, na cor suprema branco.
Mangas na cor branca com ribana no punho
e gola redonda na cor verde. Logo do
município estampado na frente medindo
10x10cm. Nome da escola e do Município
estampado nas costas no tamanho 20x30.
Acima do logo do município deverá ser
estampada uma barra até o ombro na cor
verde bandeira e uma barra na cor
vermelho. As estampas devem ser
prensadas em sublimação.

unidade 64

6 Camiseta de manga longa em
malha,tamanho juvenil (8 a 16) tecido
antipilling, 100% poliéster, gramatura
174g/m2 + 5%, na cor suprema branco.
Mangas na cor branca com ribana no punho
e gola redonda na cor verde. Logo do
município estampado na frente medindo
10x10cm. Nome da escola e do Município
estampado nas costas no tamanho 20x30.
Acima do logo do município deverá ser
estampada uma barra até o ombro na cor
verde bandeira e uma barra na cor
vermelho. As estampas devem ser
prensadas em sublimação.

unidade 397

7 Collant regata ballet infantil (04 a 14) na cor
rosa bebe Logo do município estampado na
frente e atrás Silkada.(10 x10 cm) Material
suplex de poliéster .

unidade 100

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base no número de matrículas
efetuadas na escola Municipal. E o quantitativo das aquisições do collant de acordo com
os inscrito no projeto "Passo a Passo" desenvolvido pelo CRAS no Município de Bocaina
de Minas-MG.

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 -  O valor estimado da contratação é de R$  R$ 41.887,42 (quarenta e um mil e oitocentos e
oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos).

8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do
orçamento estimativo.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
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9.1 - Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente
contratação será por ITENS visando o aproveitamento das peculiaridades do mercado local,
ampliação da competição com vistas à economicidade, considerando que o objeto é divisível.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 2024, porém, o plano de
contratações anual ainda não foi adotado pelo(a) Município de Bocaina de Minas.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

Os uniformes se constituem como uma forma de identificação dos alunos, lhes garante
status e garantem segurança ao corpo discente, favorecendo um sentimento de
pertencimento ao grupo social, fundamental para o desenvolvimento psicossocial da
criança e do adolescente.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação
em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na
execução do objeto.

15 - Declaração de Viabilidade

15.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

15.1.1 - Justificativa da Viabilidade

15.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a contratação
é viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e forma de
contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento.
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Bocaína de Minas, 15/02/2024.

 

__________________________________________________
Lúcio Moura Benfica

Secretário(a) Municipal de Educação

__________________________________________________
Tatiane Aparecida Diniz Vani

Secretário(a) Municipal de Assistência Social

 

DESPACHO

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

Bocaína de Minas, 15/02/2024

__________________________________________________
Luzimar de Moura Benfica

Prefeito Municipal
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